
nº 1944, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  

 
 3 

 

  

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
nº 1944, de 13 de dezembro de 2024 

Secretaria-Geral  



nº 1944, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  

 
 4 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

  Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br   

      

          

       

     

  

   

 ARTHUR CHIORO  

 Presidente 

  

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1944, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  

 
 5 

        SUMÁRIO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA ....................................................... 6 

DESIGNAÇÃO .................................................................................................................................. 6 

Portaria - SEI nº 315, de 12 de dezembro de 2024 ................................................................................ 6 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS ........................................................................................ 7 

NOMEAÇÃO ..................................................................................................................................... 7 

Portaria - SEI nº 2964, de 12 de dezembro de 2024 .............................................................................. 7 

Portaria - SEI nº 2965, de 12 de dezembro de 2024 .............................................................................. 8 

Portaria - SEI nº 2971, de 12 de dezembro de 2024 .............................................................................. 8 

EXONERAÇÃO ................................................................................................................................. 9 

Portaria - SEI nº 2967, de 12 de dezembro de 2024 .............................................................................. 9 

SUBSTITUIÇÃO ............................................................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 2928, de 09 de dezembro de 2024 .............................................................................. 9 

Portaria - SEI nº 2961, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2963, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2973, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 10 

Portaria - SEI nº 2974, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 11 

MOVIMENTAÇÃO ......................................................................................................................... 11 

Portaria - SEI nº 2960, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 11 

Portaria - SEI nº 2962, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 12 

Portaria - SEI nº 2966, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 12 

Portaria - SEI nº 2968, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 13 

Portaria - SEI nº 2969, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 13 

Portaria - SEI nº 2970, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 14 

Portaria - SEI nº 2972, de 12 de dezembro de 2024 ............................................................................ 14 

CORREGEDORIA-GERAL ............................................................................................................. 15 

DESIGNAÇÃO ................................................................................................................................ 15 

Portaria - SEI nº 230, de 12 de dezembro de 2024 .............................................................................. 15 

 

 

 

 

 

 

 

 



nº 1944, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024  

 
 6 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 315, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 

pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de En-

tidade Sem Fins Lucrativos para operacionalizar o Programa de Aprendizagem da Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Dispensar o(s) seguinte(s) integrante(s) da EPC: 

I. Danielle Mara Ribeiro Schmidt - Analista Administrativo - Administração - SIAPE 126 ****. 

Art. 3º Designar o(s) colaborador(es) abaixo relacionado(s) para compor a EPC: 

I. Integrante Requisitante: Lícia Yarly Penha Chaves - Analista Administrativo - Administração 

Hospitalar - SIAPE 341 ****;  

Art. 4º A EPC passará a ser composta pelos colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh, sendo coordenada pelo primeiro: 

I. Coordenador: Ana Karina Militão Vilas Boas - Analista Administrativo - Qualquer Nível Supe-

rior - SIAPE 170 ****; 

II. Integrante Requisitante: Priscila Soares Baracho Ramos - Chefe do Serviço de Provimento de 

Pessoal - SIAPE 225 ****. 

III. Integrante Requisitante: Lícia Yarly Penha Chaves - Analista Administrativo - Administração 

Hospitalar - SIAPE 341 ****; 

Art. 5 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  

X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 9º Revoga-se a Portaria - SEI 90/2024. 

Art. 10 Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2964, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Nomear RENE MARIANO DE ALMEIDA, CPF nº 143.***.***-91, para exercer a função gra-

tificada de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde, 

do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2965, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Nomear RENATA VALERIA NOBREGA, matrícula Siape nº 341****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Qualidade, da 

Superintendência, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba 

(HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2025.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2971, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, MICHELINE ABREU RAYOL DE SOUZA, CPF nº 018.***.***-14, 

para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Endocrinologia e Metabologia 2, junto à Di-

visão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 1, da Gerência de Atenção à Saúde 2, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2967, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANTONIA DANIELLE PIEROTE DE ARAUJO, matrícula Siape nº 

207****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, junto 

ao Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2928, de 09 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar MARINA TORRES SANTANA, matrícula Siape nº 190****, substituta da função gra-

tificada de Chefe de Serviço de Regulação Assistencial, da Coordenadoria de Gestão da Clínica, da Di-

retoria de Atenção à Saúde, da Ebserh-Sede, no período de 11 a 20 de dezembro de 2024, e de 23 a 27 

de dezembro de 2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2961, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar LUISA DE MOURA FERREIRA DOURADO, matrícula Siape nº 342****, substituta 

da função gratificada de Chefe de Serviço de Capacitação e Avaliação de Desempenho, da Coordena-

doria de Desenvolvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Ebserh-Sede, no período 

de 10 a 27 de dezembro de 2024, e de 30 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2963, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar TARCIA ALCANTARA FREITAS, matrícula Siape nº 341****, substituta da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 6, da Coordenadoria de Comunicação So-

cial, da Rede Ebserh, no período de 02 a 08 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

Portaria - SEI nº 2973, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Designar PRISCILLA MOREIRA E SILVA NOLETO, matrícula Siape nº 223****, substituta 

do cargo de Coordenador da Corregedoria-Geral, da Presidência, da Ebserh-Sede, no período de 23 a 27 

de dezembro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2974, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar MICHELLI NOVOA FURASTE, matrícula Siape nº 161****, substituta do cargo de 

Coordenador da Corregedoria-Geral, da Presidência, da Ebserh-Sede, nas ausências e impedimentos do 

titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 880, de 17 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 884, 

de 18 de agosto de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2960, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0000958-75.2024.5.07.0017, 17ª Vara do Trabalho de Fortaleza - CE, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de JOYCE JAMYLLE 

DIAS BORGES, matrícula Siape nº 331****, Técnica em Farmácia, do Complexo do Hospital de Clí-

nicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2962, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa de JOSEAN PEREIRA DE SOUSA, matrícula Siape n° 252****, Advogado, 

da Ebserh-Sede para o Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-

UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2966, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de RENATA VALERIA 

NOBREGA, matrícula Siape n° 341****, Enfermeira - Vigilância, do Hospital Universitário Alcides 

Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2968, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de WELCY CASSIANO DE OLIVEIRA TOBINAGA, matrícula Siape n° 330****, Fisiotera-

peuta - Especialista Profissional em Fisioterapia em Terapia Intensiva - Área de Atuação: Assistência 

Fisioterapêutica em Neonatologia, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina 

(HU-UFSC) para o Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-

UFF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de janeiro de 2025.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2969, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de JOYCE GALVAO DE OLIVEIRA COLOMBELLI, matrícula Siape n° 330****, Farmacêu-

tica, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hos-

pital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Hu-

map-UFMS), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de janeiro de 2025.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2970, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de MARIA CAROLINE ROCHA CORDEIRO, matrícula Siape n° 127****, Psicóloga - Psico-

logia Hospitalar, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) 

para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2024.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2972, de 12 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa de LORENA CARVALHO BRAGA, matrícula Siape n° 120****, Enfermeira, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para a Ebserh-Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2025.  

 

Luciana de Gouvea Viana 
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CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 230, de 12 de dezembro de 2024  

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), inciso III, com fun-

damento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Joaci Cabral Almeida Junior, matrícula SIAPE nº 230***, analista administrativo, para 

atuar no procedimento de investigação preliminar (IP) sob o nº 23477.031855/2024-67, ante as razões 

apresentadas no Despacho - SEI (SEI nº 45021885). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Ricardo Carvalho Gomes 


